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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

qoN,TRATO t§',0.85/2

Pelo presente Termo de Conrato. regido pela Lei Federal n."
14.133121 e alterações pcsteriorÊs, que enfe si celebram o
FUNDO MUNICIPAL NE EDUCÂÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 30.35ü.1491ü001-61, com sede à Rua
19 de Março S/}.i, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia neste a&o representado pela Sr." Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATA]*ITE, e, do ouko, a emryesa LEO
FOGUETE PROIIUÇOES LTDÀ, inscrita no CI\?J sob
o It' 57.788.f31/0ü$1{ü, com sede na Rua Senador
Pompeu, n" 834, Sala 415, Cenüo. Fortaleza, Estado do
fleará, CEP: 6ü.025-000, representado pelo Sr. Armando de

Jesus Carneiro Fernandes, inscrito no CPF' sob o no

8l l.***.'í(**-87, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com bass na Inexigihilidade de Licitação no
Ol9l2ü25, regido no que couber pela Lei Federal Ílo

14.L33121, e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA . I}O OBJETO

Constinri o objeto do presente conffaüo a Contratação dr empresa parâ prestação de seruiços,
visando à apresentação do show artístieo do artista "I.É0 FOGUETE E BANDA", n ser
realizado no dia 15lü612025, com duraSo de Ih e 4ü min, nos fmtejos juninos de 2025, do
Município de Cepela do Alto Alegre/Bahia, conforme disposições estabelecidas na
Inexigibilidade de Licitação n' 019/2025, autodzação contida nos Processo Administrativo
de no 088/2025, que independente de transçriçào integram o presente contrato, e Anexo Unico
deste instrumento contratual.

cLÁusuLA §EGUNDA - REcTME DE ExncuÇÃo

O preserrte corrtrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁT]SULA TERCEIRÁ, - Do INSTRUI}IENTo YINCUL*TÓruo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n. 088i2025, lnexigibitidade de
Licitaçào no A19D025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

clÁusura euÂRTA - vALoR E comltÇôns DE rAGÂMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contraüo e obdeçidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta rnil reais), sendo este valor dos serviços prestados
constante no anexo único deste instrumento,

§ 1". A prirneira parcela, equivalente a 50% do valor total do contrato, será paga até a
data da apresentação da banda, condicionado ao reflasse do Convênio no

fr\N.r
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133/2O251SUFüRTUR, a fírulo de garantia do cumprimento da data e lrorária do evento

previamente cstabetecida .

§ 2". A segunda parcela, equivalente a 5S% do valsr total do contrato, será pâga em até 5

(cinco) dias após realização da apresentação, condicionado ao repasse ds Convênio no

t33í}|JaÍISUFORTUR.
§ 3,. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestados,

devendo a mesma ser devolvida à CONTRATÂDÁ, em sasCI de erro.

§ 4'- O pagamento fica condicionado à comprovâção de que a CONTRATADÀ encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devenclo ser comprovada mediante:

a) Certidão Canjurta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Âtiva da Llnião,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (tei Federal n" 8.2i2191 e 1"{.3331?l);

b) Certif,rcado de Regularidade do FGT§, fomecido pela Caixa Econômica Federal. dentro do
seu prazo de validade (Lei É*ederal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Ce*idâo Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de vatidade {Lei Federal n"
12.4401201 I e 14.333121't;

d) Certidâo Negativa de debitos, emitida pela Seeretaria de Tributaç,ão do Estada, no qual se

localiza a sede da licitante, ou ouko documento que o sústihra legahnente.
e) Certidâo Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitantÊ ou

domicilio, dentro do seu prazü de validade;

§ 5o. Caso o CONTR"A.TÂIIO náo cumpm a *bjetc deste contrato eüm a realização da
apresentação no dia e horários fixados, os valores pürgos a titulo de adiantamento, serào
ressarcidos ao CONTRATANTE , corrigidos com base na TR, mais incidêneia de multa de
0,5o/o (meio ponüo percentual) ao mês sobre o valor efetivamente pago, com limite mriximo de
ZA% (vinte pontos percmtuais), calculada a contar da data prevista para a apresentação.

clÁÜsulÂ QUINTÂ -DO REÂJIrSTE

Mediante expressc pedido da CONTRATÀDA, o prcsente contrato podeni ter seus preços
reajustados pelo IPCÀ - Índice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data
base do terÍno de Reajuste" observado o transcurso de I {um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ 1'. Deveni a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de
Reqjuste Csntratual definindo o percentual de reajuste e rovo valor do ccntrato, em pcriodo
máximo de 30 dias ccnüados a partir do recebimento do pleito.

cr,Áusur,Â snxrA - nETENÇÃo TRIBUTÁra

Sobre o valor da Prestação de seiviço#produtos fornecidos objeto deste contuato, o
CüNTRATANTE deverá realizar a Reter:ção do hnposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instruçâo Narmativa RFB no 1234, de 11 de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal no ü84 de 24 de Julho de 2023, sob pena de Íicar configurada renúncia ds receita nos
termos da Lei Complementar 101/0ü.

§ I". A CONTR{TADÀ deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda
sobre o valor rotal da Prestaçãc de Serviço#Pradutcs Farnecidas, soh penâ sofrer retenção
confonne apumção realizada pela CONTRATANTE.
§ 2", Caso a CONTRATADA seja isenta da Retsnção de Imposto de Renda, deverá encaminhar em
conjunüo com a Nota Fisçal emitida as declarações constantes fios anexos I, II ou III cto Decreto
Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, pffia fins de comproveção da
lsenção pretendida."

Rubíca
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Os Seviços deverão ser prestados Êm conformidade corn as corrdições contidas no Processo Adrn.
n'08512025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou ests conh'ato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizardo por sewidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos sen'iços.
A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 14ü" inciso II, da Lei n-o 14.133/?1.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fomscedor será notiÍicado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado peio Fomecedar e desde que ocorra
motivo justificadc, comprovado e aceito pela Adminisüaçào.

cLÁusuLA orrÀyÂ * DÂ rlorÀÇÃo oRÇÀMENTÁRLÀ

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçào fixada na Lei
a Anual:

CLÁU§ULA NONA _DA§ GARANTIA§ EXIçII}AS

Pam este contrâto nâo fbrarn aigidas garantias.

culusu-a nÉcmra - oBRIGAÇars DÀs pÁRTEs

I - Constitui obrigrçiio de CONTRATÀNTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Seffidor responsável pelo recebimento e confuência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforrre disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da COI{TRATAI}A:
a) Responder êrn relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, tanas, impostos, contribuição de
vales-refeições, val€s-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trúalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conffato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legíslação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Ben,#§erviços conforme definida sm proposta com€rcial apresentada e aceita pela

CONTRÂTANTE-
g) É a obrigação do contratado tle rnanter, durante toda a execuçãc do contrato, ern

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁU§I]LA DÉCIMÂ PruMEIRA . DÂ ALTERAÇÂo

ORGÃO/T]NIDADE PROJETO/ATIYIDAI}E ELEME}TTO I}E
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
Culnrra. Esporte e Lazer

2A21' - Realização de
Eventos Culturais

339039ü0 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

r "500.0000
l70t

;rfff,



Docus§n Envelope I D: 6 1 53688E-1 98F-4969-9EDD-70D2ABBBAE 78

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE. BAHIA

Este Conh'ato poderá ser modifrcado rlos seguintes tennos:
I - Unilateralmente, a eritério da Administreção:

a) Quando nscessária modificação no projeto ou tlas especificações do objeto, por motivo
devi damente ju stifr cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
conhatual até o limite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando corveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originrârias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervrnientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equitíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de torça
maior, caso forfuito ou fato do príncipe ou Em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviúilizsm â execuçào do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1". A Conhatada obriga-se a aceitar, nas mesmas contliçôes deste contrato, os acrósçimos ou
supressões efetuadas até limite de 75Ys (Vinte e cinco por cento) do valor inicial clo Contrato.

§ 2'. A CONTRATANTE respondeni a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUsULÂ DÉ,CIMA SBGUNT}A - I}A RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extajudicial, nas hipóteses previsias no art. 137 da lei l4-t33171, sern prejuízos da-s sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuizos regularmante comprovados, tefldo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁU§ULA DÉ,CIMÁ TERCEIRA - DA FoRÇA MAICIR

Caso o CONTRATAI)ü, por motivo de força maior, fique tenrporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratifiçando Fr escrito.

§ 1". Na ocorrêucia de moüvo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁU§UI,À DÉCIMA QUARTA. DÀ§ PENÀLIDÀDE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas çontidas no contrato, zujeitará a parte a
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em proçesso administrativo.

frOJLç



Docusign Envelope I D: 6 1 53688E-1 98F*4969-9EDD-70D2AB B BAETB

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA$,

§1'- A multa será graduada de acordo collr a gravidade da infração nos seguintes limites;
L 0,5 yo (Cinco dócimos por cento), ao dia, aré o kigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do seiviço nào realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao kigesimo.

§2'- A adminisfração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porv'entura imposta em virnrde do descumprinrento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter cCImpellsatorio e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabitidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras smçÕes previstas na Lei 14.133121, decorrentes da.s infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGÂL E CÂSOS OMI§SOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l1.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. DA YIGÊNCIA

O presente çontrato passará a vigorar a partir de ll/ü612025, com término ern 10107 nA25, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo ÊoÍn as disposições da Lei n" l4.l33l2l e altaações posteriores.

Cr;iUSurA I}ECIMÀ SÉrrU,I - FISCAL DO CONTRATo

Fica designado a Sr.'Adriana Oliveira de Cerqueim Souzq Matrícula n" ?64, com ü objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste conu'ato de
acordo rcm a Lei no 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAYA . Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Â.legre, em detrimento de qualquer outro por
mais prívílegiado que sejq para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevern as partes o presente Tenno de Contrato. em 2

(duas) vias de igual teor e forma dando<r sonx) bon: e valioso, na pr€sonça de duas testemunhas.

do Alto Alegre, Búia, l l de Junho de 2025.

l,)

CRTSTTNA DA §ILYA
Ssc de Educaçào

AssÍnado p"ÇONTRATANTE

frw"otnh h J"sns bruilro Fulnnhs
tr PRODUÇÕE§ LTIIA

Rep. Sr. Armando de Jesus Cameiro Femandes
CONTRATADO

Testemunhas:

(
:I

(
-» §rÕ\-

Nolne:
CPF: .- 116 Jqà ç

U
,9-n/ Nome:

C?F: ?? <. C "+ I " ;.-lS -93
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I
Realização de 01 (um) show da Banda Leo
Foguete na cidade de Capela do AIto Alegre
-BA

15 de Jurho de 2A25 t h4Omin R$ 350.000,00

ITEM DESCRIÇÃO DÂTÁ I}Â
APRESEITITÂCÃO

DTíRÂÇAÜ
uo §How

VALORDO
CÂCHÊ

ÂNEXO UITiICO
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RESUMO DO CONTRATO I{'085/2025

conrrat*nre: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE C.{PELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intetno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com
sede à Rua t9 de Março SIFI, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahiâ, neste ato
representado pela Sr." Cristina Cardoso da Sifua, Secretaria Muuicipal.
Contratado: LEO FOGUETE PRODUÇôES LTDÂ, inscrit* no CNPJ sob o no

57.788.131/0001{0, com sede na Rua Senador Pompeu, ro 834, Sala 4I5, Cenko, Fortaleza,
Estado do Ceará, CEP: 60.025-000, rc,prcsentado pelo Sr. Ârmaudo de Jesus Cameiro
Femandes, inscrito no CPF sob o no 811.***.'ri'*-87.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, visando à ryresentação do show
artístico do artista "[,EO FOGUETE E BANIrA", a sÊr realizado no dia 15106DA25, com
duraçào de lh e 40 min, nos festejos junfuros de 2025, do Municipio de Capela do Alto
AlegrelBahia.
Fundamentação Legal: Art.74Inciso II da Lei no 14.13312021 .

Valor do Contrato: RS 350.00CI,S0 (Trezentos e cinquenta rnil reais).
Data da Assinatura: 1l de Junho de 2025.
Vigência: l0 ds tulho de 20?5.
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RESUMO DO CONTITATO N" 085/2025

! ,rnrr.lrrnnte: l-uNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGI{|, pessoa juridica <le

rt, r público irtcrno, CN P.l sob o n" 30.-l50. 149/000 t -61, com sede à Rua l9 dc Março S/N, andar 2, Bairro: Clcntro,
,r;:i:la tlo Alto Alcgrc, Bahia. ncstc ato rcprcscntado pela Sr.'Cristina Cardoso da Silva, Sccrctarir Municipal.

i.ontratado: LÉO FOGUETE PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 57.788.13t/0001-00, com scrl.' r:rr

Rua Senador Pompeu, n'834, Sala 415, Centro, Fortaleza, Estâdo do Ceará, CEP: 60.025-000. tcprescntado pclr Sr.

,,\rmando de Jesus Cameiro Fernandes, inscrito no CPF sob o nô 8l l.:r:**.*:r'*-87.
Obicto: Contratação de empresa piua prestação de serviços, visando à apresentação do show aúistico do artisla "l,i:0
lr(iCU ETE E BANDA", a scr rcalizado no dia 15/0612025, com duração dc I h e 40 min. nos fcstci os .luninos de 2025. do

i.,irrnicipio dc Capcla do Alto Alcgrc/Bahia.
-írdrrnrrntnção Legâl: Arl. 7:l lnciso ll da Lei n' 14.133/2021.
rh,Í d(, Contrâto: R$ 350.000;00 lTrezcntos e cinqucnta uril leais).

i1lrta da Assinatura: l1 de Junho de 2025.

-., . igência: l0 de Julho de 2025.

PraÇâ Joaqulm Maúado, N" ,l70, 1'AndaF Centro. Cep:4464S000. Fcnqffax (75)3690:222, E-mail:prêÍêiturârJecapêla@yahoo,cor]

1. (.,1r'1o pooã rt'vêrJ..oJ'' af. r'hrG',, orê1,ó.r.
,r,,r';no!o.orsúí 

:.."., _ " __ ""3r::r{rc c.ctndap - }.tuauzação diária ,tD sisrehá - Vqscr 2ú2ti --llpü Proo€mâ: Gi,c7 . cámpo d6 ArieÉo: AD{4 ffi,^",-- , -
Cd!ú.edo J6 R69isúo do PÍogran8r do ComDllâdôr - Po@$o rf: BR 51 2C17 000515{ - lNPl
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Enviado: 1 1/06/2025 14:36.26

Visualizado . 1 1 |O6QA25 1 5: 39.01

Assinado: 1 1 lMl2A25 1 5:39: 1 1

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Reglstro de hom e deta

Carimho de data/hora
11twrzazs 14.§.26
1U0É,n02515:39:01

111ffií2ü2515:39:11

11lffilz0% 15:39:11

Garimbo de datdhora

Termm deAssinatura e Regisúo Eleúônico:
Não oÍerecido atravês da Docusign

Eventos do signatário presencial

Eventos de entrega do editor

Evento de entrega do agente

Eventos de entrega intermediários

Eventos de entrcga ceÍtificados

_ rntos de cópia

Eventos com testemunhas

Eventos do tabelião

Eyentos de rcsumo do ênvÊlope

Envelope enviado

Entrega certificada

Assínatura concluída

Concluído

Eventos de pagamento

Assinatun

Status

§[atus

§tatus

Status

§htus

Assinatura

Asslnatura

Status
Com hashlcriptograÍado

Segurança verificada

Segurança verif,cada

Segurança verificada

Status
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PREFEITURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAçA

AVISO DE PREGÂO ELETRÔNICO - Pregão etetrônico n§ 17-2025. Processo administrarivo no 013/2025. objetol
Reçristío de píBÇos para everrtual contrâtaçáo de sociedado êrnpÍesârial csp€cialzâdâ na pr€staÉo de seryiÇos de engenhaÍiâ
dólÍiÇa obJdivando a menulenção pÍeveotivâ. mfretiva e possíveis alustes no sistema de iluminâçáo públie, coÍr Íomecimento
de malerial incluso. a íim de atender as hecessidades da Ssretaris lJunicipal de Obras e servigos urbanos. Encâmhrhamento
das Propostss de P.eços e Dq@rnentqs de llabililaçãa até o dlâ 30 de julho de 2025. às 09:00 horas. lnÍÇiq da disputã: às 09:15
do dia 30 do juüro de 2025. Edital o inÍormaçoes ra Pr€feitura Municipal de Alcobaça, na Praqa São BeÍnardo, n'330 - Centro -
ÀcobaÇa . BA, ou em download no sBguinte endeÍeç! eletrônim. htlps:/bncmmpras.mm/. Alcobaça - BA, 15 de julho de 2025.
Jackson Susmikt Côsta - PregGiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

AVISO DE PREGÁO ELETRONICO No 059/2025 - A prefeirura tvunicipat de Bom Jesus ds Lapa - BA,
realzâíá lcitação dta 2810712025 às 09:00h (nove horas), atÍavés da plataíorma da Bolsa Nacional dé Compías - BNC,
vi$ndo a Contíátação do Emprosa para a AqursiÉo de AÍtigos e Sorvços Funeràrios Complen$ntâr. O Edital e 6eus anexos
enÇontram-se à disposiçáo rcs endereços eletrônicos Bglsa Nâcionslde Compras - BNC, dispsnlvgl em; https://ww.bnc.org.
bí e httpsr/bomjesusdalâpa.ba.gqv.br/trarspôrencia/painel_de-licilacGsnicitacoes e na sede da Preleitura Municipal de Bom
Jesus da Lapa, siluada na Rua Marechal Florianú Peixolo, Do 208 - Sala de LicilaçÕss 1'andar " CartÍo. Bom Jesus da Lapa/
BA. Divulgâ9ão dos outros alos . Diário Oílcial https://bomiesusdalapa.ba.gov.bÍ/. José Pereira de Souza - Ptegoeko 1610712025

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO No 060/2025 . a preÍeituÍa iluniopalde Bom Jesu§ da Lapâ - tsA. rearizaíâ
lrciração dra 2N0712025 às 11;00h (onze horas). atÍavês da plata,orma da Bolsâ Nacional dc Comprês - BNC, visndo a

Contrataçáo d+t empresa paE a Aquisigáo de Utensilios Domestims para as Cozinhas das Escolas c Creches do Municipio. O

Edilal e seus anexos enconfmnr-* â disposiçáo nos endereçls eletrônicos Bolsâ Nacional de CoÍnpíâs - BNC, disponível ern:
htlps:/^ilsw.bnc.org.bí I httpsJ/bomiesusdslapa.ba.gov.br/tEnsporencia/pairelde_liçitacoeílicilaÇ*s e na sede da Preíeitura
Muniopâl dc Bfir Jesus da Lapa, situada na Rua Mar*hal Floíiano Perxoto. nÔ 208 - Salã de LrcrtôÉes 'lo andâr - CentÍo.
Bom Jssus da LapaiBA. Oivulgação dos outros atos - Diário OÍciâl https://bon)jesusdalâpa.ba.gov.bÍ/. Josír Poríiim do Souza -
Prcgoeiro 16107 12025 .

AVISO OE PREGÃO ELETRONICO No 061/2025 - r prereitura Municipsrde Bom Jesus da Lapa - BA, reêrizârá
lacitagáo dia 2W0712025 às 'l4i00h (quatoze horas). atravês da plataíorma dB Boba Nacional de Compras - BNC, visando a

ContÍataçáo de empresa paía a Aquisição de EtrGtroírcos, lvlóveis Diversos, Móveis E$ohres e Longarinas para o TealÍo
M(niÇipal e Auditório da Secretaria Municipal do Edu€çáo. O Edital e seus ânexos encontratrr-se ii dispo6içáo nos endeíeços
elelíônicos Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponlvel emi https://www.bnc.org.br e htlpsJ/bomjesusdalapa.ba.gov.br/
lrailsparenoia/painel_de_licita€es/licitâcoes e na sede dâ Prefeitura Municipâl de Bom Jesus da Lapâ, siluadâ nâ Ruê Marechal
Floriano Peixoto, no 208 - Sala de LiÇitrações 1'andar - CentÍo, Bom Jesus da Lapa/84. DivulgaÉo dos oulres alos - Oiária Oficial
httpsr/bomjesusdâlapa.ba.gov.br/. José Pereira de Souza - PÍegoeiro 16107/2025.

AVISO DE PREGÂO ELETRONICO N' 062/2025 - A prsíêiruía Munjcipar de Boín Jêsus da Lâpa - BA.
realrara licitaÉo diâ 2810712025 às 16:00h (nove horas), alÍavés dâ plâtâforma da Eols Nacional rle Conrpras - BNC, visaodo
Contrstagâo de Empresa PÊrâ a Aquisifro de Leites Esp@iais psÍa â Mâternidade e Uti Neo NBtsl - Secret.iÍlu cie Saúde. O
Edital e seus atrexos etrcotrtmnts* â disÍrosiçâo nos eildeíeços eletrônicos 8016â Nacional de Conrpras - BNC, disporrÍvel eor:
htps:l/ww.brrc.org.br e https://búliesusdalaps.ba.gov.br/tÉnspaEncio/paÍrel-de_licita@es/licitac@s e na ssde da PreÍeitura
Municipal de Bm Jesus dô Lapa, situada na Rua Mâíechal Floriaoo Peixoto. n'208 - Salâ de Licrtiações 1' ândar - Centío.
Bom Jesus da Lapa/BA. Divulgação dos outros atos - DiáÍio Crícial hltpsi//bonlosusdalapa,ba.gov.br/, Josd, Ps.rra de Souza -
Pregoeiro 1Cí07i2025.

PREFEITURI\ MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
DE LOURDES

AUTORZAçÃO DA CONTRATAÇÃO PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 095/202s
CREDENCIAMENTO No 00412025. A visla úos elementos contidos oo presente Pracesso AdnrinistÍatjvo
devidaÍnenlê justi,icado: CONSIDER NDO a lormalizaçâo da dêmanda atIavés da maniÍestaçáo do Secretário l\4unicipál dê
Administraçâo dssla Preígituía, mrn as iustiÍicatrva6 nemssárias paíâ a contíatação; CONSIDERANDO â aslimâtiva de despesa,
cujo vâloí estimado dâ @nlÍataçáo egtá em cmfoímidacie m os p.aticados em cmtrataçÕes semelhântes de objetos de mesma
nâlure7,a, no peÍlodo do âlé 1 (um) ano âilterior a presente cootíâtâçâo, nos temos do B(.72. ll c Vll, clc o aÍl. 23, §4", da
NLLC. CONSIOERANOO a denronstrsção da compatibilidade da previsáo de íoersoa orçarnentários @hr o conrp.onnsso a ser
assurnido; CONSIDERANDO a @nlprovâçáo de que o proponente prÉrche os requisitos de habilitâçâo e qualiÍicação mínima
nscessária; CONSIDERANDO a Íazão da €sco[]a do c$tratado e a jusliricativa do pr€ç!. mnÍqÍno @nslanla no docunlonto
de íormaliação de demanda; CONSIDERANDO o paíecer juridico demonstrando o plem âtendimento dos Íequisitos exigidos;
CONSIDERANDO a posslbilldade de @nuqtação direla atÍavés de i[exigibllldade de licitâçáo, conr íundamento no an. 74, lnc.
lll. afinea 'c, da Loa Fedoral na 14.133121: CONSIOERANDO quo íoÍam cunlpridas as exigêrrcias legais: CONSIDÉRANOO
o uso das atribuições que me Íoram conle.idas; AUTORIZO a @ntratiaÉo diíetâ através de inexigibilidade de licitaçáo, conr
fundamento no art. 74, inciso lV, da Lei Fe<,eral n' 14.133/21. Geovannâ da Sllvâ Lopes Cavak€nle - MEl, inscÍito no CNPJ sob
n'44.036.186/0001-04, @m valoí global de 40.179,50 (quaíenta mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta centiavos).
Delêrmino, arndô, que seja dada a devida publlcidade legal, e que o êxtÍato docorrenle do @ntrato seja drvulOído e mailtido à
disposição do publim em sitio el€trônio oíicial. Após. seJa o píesente expedl€nte devuamente autuado e ârquivâdo. Camt»
alegre de Lourde§, 14 de julho de 2025. Tadeu Dias dos Sanlos PreÍeito Municipal de Campo Aleg.e de Lou.des.

EXTR.ATO DE CONTRATO No 280/2025CREDENCIAMENTO No 004/2025. oBJEro' o,oÍnecrnrenro
de salgados doces e bolos ao Municipio de Campo Abgre de Lourdss/BA, a íim de atender as nffissidades de todas as
Sccíetãíias Munrcipars. CONTRATANTE: Prefeitura Munopâl Oe CampôNegre Oe Louídes€A. CONTRATADA: GÉOVANNA
OA SILVA LOPES CAVALCANTE - MEl, insc.ila no CNPJ sob o no. 4a.036.186/0001 -04. ValoÍ do Conlrato: 40.1 79,50 (quaÍenta
mrl. cento e setenta o rove reâis e cinquenta centavos). PÊRíODO DÉ VIGENCIA: 15t0712025 a31t12t2025.

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2025. CoNTRATANTE Município de campo Ategre de Lqurdes/BA.
CONTRATADA: FORTE CONSTRUIORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n§ 47.992.209/000'l 42. OBJETO: ContrataÇâo de
erÍrpÍesa especializada pars pcstaçáo de serviço de liÍnpeza (capinaÇáo manual) das Esoks da Rede de EnsiÍrc Municipal de
Campo Ahgro dâ LtuÍd€tJBA. VALOR. R$ 76.90?,15 (stsnta e s€is mil rcvecenlos e dois íeais s quinz6 centavos). VIGENCIA:
1 1 tO1 t2025 à 31 I 1212025.

RESULTA,DO, TERMO DE ADJUD|CAçÂO E HOMOLOGAçÁO. cor.rconRENcA PúBLlcA No

009/2025. AOJUDICAçÃO. Para que a HOMOLOGAÇÁO procediüa poduza seus eieitos jurldlúls e legais e de acordo c!Ín
o que consta da Cm@rrôncia Pübli@ nô 009/2025, elotuamos ã ADJUDICAÇÃO em favoí da enrprosa: EMC ENGENHARIA,
insqila no CNPJ de no 40.789.776i0001-57, Íoi classificadâ enl prrnreiÍo lugaí com a melhoí proposta para o LOTE úNICO com
o valoÍ glot al: R§ 246.120,00 (duzeotos e quaÍenta e oito mil @nto e vinte reaig). Nos termos do instrumento coovomtório, que
tem poí obJeto a @nstrução de praga mm execuÉo de pavimentação em paElelepipedo ng Povoado Poço do tsaixâo. zona rural
cle ilrurricipio de Câtrrpo Alegre de LounJes-BA. eonÍonre Prujeto e denrais aoexos ao editâ|, HOMOLOGAÇAO. O Prefeito do

Municipio dê Campo Alegre de Lourdês, no uso de suas atribuiqôes legais resolve HOIúOLOGAR o presGnte prrcedimento de
licltaçáoreâlizadopümeiodaModalidadeConcorênciaPúblican'009/2025,doripomerDrpreço umavezque,úêacordíJÇom
os irrstrunt€ntos tra apresentados no presento prgesso e no Çompeterlte Parrcer Juridico. ludo trans@reu dentro da legalidade
e [os preceitos dâ Lei FedeÍal n" !4.133/21 e suâs demâis alteÍaÇões, e @mo nào hô q!âlqu* recurso pendente, hei por bem
HOMOLOGAR o píosent€ promdinrento. Assim, nos t€mos da Lú9islação vigsnto. ÍÇâ o pí€sente processo HOMOLOGADO.
GABINEÍE DO PREFEITO IVUNICIPAL OE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, ESTAOO DA BAHIA, 15 de jullro de 2021r. Tadeu
DiBs dos Santos Preíoito Municlpâl

EXTRATO DE CONTRATO No 27712025, contratante: Municipio de campo Ategre cte Lourdes/BA
CONTRATAOAT EMC ENGENHARIA, inscrita no CNPJ de no 40.789 776i000 1-57. OEUETO: conslruçáo de prôça cori execuç:áo
dB pavimontaçâo em paraleleplpodo no Povoado Poço do Baixão. zona rural do nunicípio de Canrpo Alegre de Lourdes-BA.
VALOR: R$ 248.120,00 (duzentoe e quarenta e oito mil cento e vinte reais). Reíerente ao LOTE UNICO. VIGÊNCIA: 15/071202ft
à 15!0112026.

RESULTADO, TERMO DE ADJUDICAçÃo E HOMoLoGAÇÃo. coNcoRRE"rcrA púBr.r(--a :r"

011/2025. ADJUDICAÇÃ,O. Para que I HOMOLOGAÇÃO prwerlida produza seus eíeites jurldicos e legais e de a(-!rilo cum
o que conslâ dâ Con@rrêr)cia PúblicÊ n" 011/2025, efetuams a ADJUDICAÇÁO eíí favoí Íla eürpresa: El!'lc ENGENHARIA
inscÍita no CNPJ de n" 40.789.776/0001-57. foi classiÍiÉda em primeirc lugar com a melhor pÍoposta para o LOTE UNIÇ(I
com ô valor gbbal;55'1.933.25 (quinhentos e cinquenla e um mil novecentos e kiota e três roais e virrte e ânca centâvos). Nos
teÍmos do instrumento convmalório, que lem por objelo a mnstíução de pcçe pública no Oiírilo Peixú, zona íural do orunrcipie
de Campo Alegre de LouÍdes/BA, @nforme Projeto e demais anexos ao edrral. HOMCTLOGAÇÃO O Prefeilo do Munrcipro
de Campo AleÍrre de Lourdes, ro uso de suas âtribuições legais Bsolve HOMOTOGAR o píesente p.í.EediÍÍ.ento de licitâçâo
rsalizado por meio da Modalidade Co@rrência Pübli€ n' 011/2025, do tipo menor pÍeço, unB vez que, de acordo (onr os
instrumentos ora apíeseÍrtados f,o presente proesso e no competenle Parffi Juridico, tudo kanscorÍen dentro da legalrdade
s Mrs prgceitos de L6i Fcdsíâl n' 14.133/21 e suas d€mâis alt€râçarss, e como írão hâ quaklutr recxÍÍ) FEndenle. h6i por bêtr
HOMOLOGÀR o prescntc pmcedrnrcnlo. Assim, nos termos da LegislaÇào vigente. íica o pÍesente processo HOMOLOGADO.
Gâbinete do Píeíeilo Municipal de Camfio AlegÍe de LeuÍdes, Eslâdo da Bahia 15 de,ulhq de 2025 Tadeu Dias dos Sêntos
PrBfeilo l",lunicipal

EXTRATO DE CONTRATO No 276/2025. Contratante: Municipio de CamÉú Alegíe de Lourdes/BA. Col'iÍRATADA
EMC ENcENHARIA. inscÍita no CNPJ de no 40.789.776/0001-57. OBJETO: construçáo de pÍaça púllliÇâ Íro Distrito Peixe, zona
rural do município de Campo Alegre de LourdedBA. VALOR: R$ 551.933,25 (quinhentos e cinquenla e um mil novecentos e tíintã
e lrês Íeais e vrnte e crnco centavos). RêÍerente ao LOÍE UNICO. VIGENCIÂ: 1514712025 a 1311t)!21?5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 096/2024 - Sesundo renÍo Aditivq ao contrato nu

0962024. pÍoveniente ds Con@rrência Eleuônica no 005/2024. CONTRATANÍE: Preleitura Municipal de Cspela do Ato AlegÍe
- BA, CNPJ: 13.897.1 1 1/0001-94. CONTRATADO; CONSTRUTORA ARKHON LTDA, CNPJ sb ro 45.051.204/0001-90. OBJ.
Conlratação de empÍesâ especializada para as execuçôes das relomas dos meÍcados de @me, lrutas/verduÍas e Íarinha. e
@nstruçáo de galpáo de írutas/wrduías, na sede do Municlplo de Capela do Ato Alegre, Bahia, de acordo lermo do Cfrvênio
no761/21ICAR e seu Tsmo Aditiw no761/21.51CAR. VIGÊNC!À: 07 (ste) meses, contados a partií de 23106/2025 conr termino
en22t}ll212qAae' da 8§§inaturâ: 20 de iunho de 2025. SIGNATÂRIOS: LUtS ROMEU OLtVÉlRA MASCARENHAS . PreÍeiro
Municipal dê Capeh do Alto Alegrc/84 e Oeivison de Jesus Soares - Representante Legal CONSTRI.JTORA ARKIJON l,.TOA.

Capelâ do Alto /1leqr6 - 84, 20 dc ,unho do 2025.

INEXIGIBILIDADE no 019/2025 . EXTRATO CONTRATO No 085/2025, coNTRATANTE: FUNDo
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CÂPELA DO ALÍO ALEGRÊ . BA, CONTIIATADO: LÉO FOGUETE PRODUÇÔES LTDA
OBJETO: Contrataçâo de empresa pard píestaçâo íJe serviços, visaôdo â apresenraçáo do show artíslico do artista "LÉO

FOGUETE E BANDA", â ser realizado no dia 1510612025, @m duEÉo de th e 40 min, ros íestejos jsnrnos de 2025. do
MunicÍpio de Câpêlâ do 

^lto 
Alegrê/Bâhiâ. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14j33t2121 . ASSINATIJRÂ: 11tOEt2O25. VIGÊNClÂ

10m7f2025. R$ 350.000,00 (Trez6rrt(,s s cirquêntâ mil Íeais).

INEXIGIBILIDAOE no 020/2025 . EXTRATO CONTRATO N" 086/2025. coNrRÀrANrE FLTNDo
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO CÂPELA DO ALTO ALEGRE . BA, CONTRÂTADO: DAM . EVENTOS OIVERSIONAIS LTOÀ.
OBJETO: Conlratação de eÍnpresâ pârâ prostaçáo de setul9os, visândo a âpresentaÉo do show artístico da bar'da FORRO
MASTRUZ COM LEITE', a síir realizado no dia 14/06/2025, com duração de 90 mrnuios, nos íeslejos iunrnos de 2025. do
Municipio de Capela do Allo AlegE/Bôhia. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.13312021 ASSINAÍURA: 11106 2025. VICÊNCÁ
1OlO7l2O25. R$ 230.000,00 (duzentos s tÍinta mil Íeais).

|NEXIG|BILIDADE DE L|CITAçÃO N" 019/2025 . EXÍRATO OE RAT|FICAçÃO. coNruranre.
FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPÉLÂ OO ALTO ALEGRE - BA. CONTRATAOO: LÉO FOGUETE PRODUÇÔES
LTDA. OBJETOi Cgntrãtâçáo de ernpresa para prestaÉo de seryiços, visando à apre$entação do show adistrDo do aÍtisla
'LÉO FOGUETE E BANOA", a ser realizado no dia 15t0A12025, com duraçáo de th e .aO,rin, nos festelos juninos de 2025 úa
L,luniclpio de Capela do Alto AlegrelBahia. FUNOAÀ'lENÍO LEGAL: Lei 14 13y2O21. R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenra mrl
reâis). Câpela do Allo Alegre- BA. 1 1 de Junho de 2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO t,t" OZO/ZOZS. EXTRATO DE RATIFICAÇÀO. corrrrarnnrE
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CÃPELA DO ALTO ALEGRE . BA. CONTRATADO: DAM - E'ENTOS OIVERSIONAIS
LTDA. OBJETOT ContBtaçáo de empÍesa paía prestaçáo de seryiçls, visando a apresentaÉo do show anistico da bàndo
"FORRÓ MASTRUz COM L ElTF.", a ser reslizado Íro dia 14/06/2025, cqÍn duÍat'àg de 90 minutos, nos fesrejos juninos de 2025
do Municlpio de Capsh do Ato Alegre/Balria. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.13312021. R$ 230.000,00 (duzentos e lrinla mil
reais). Cspeh do Alto Alegre- BA. 'l 1 de Junho de 2025.

PREFETTURA MUN|C|PAL DE CONCETÇÃO DO COTTE

CP 004-2025.Objcto: conl,ataçáo de empíesa, em regime de @ncessão a título oneroso parâ prestáçào de serurÇos íie
implantação. gxploração. opgração. manutenção e gorgociamento do sislsma de estacionamento Íotativo pago de veiculos (rn
logrsdouros públicos e áreas peÍlenÉírles oo rrunicipio de Coflceiçáo do Coité-BA. Dia 04/09/2025 às 10:00 horas. lníaínoçôes
M.conceicâodmoitg.ba.gov.br, 15107 i2025. Betânia Leào de Oliveirâ Motâ. Agente de Contrataçâo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE

ATO EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA N.o AO1no25 Espécie: Éxtrato contrsro n..
268/2025: en obseryância as disposiçôes dâ Lei Federsl n.o 14.1 33 de 01 de âbril de 2021 e suas âlteraçges: Favoíecidor Suprá
Engerhario s Soluçóes Ltda, CNPJ n.o 33,55,l.918/0001-88; Objetor Contrataçáo de empresa de erroenharia paíã Constr!çãc
de lnÍÍaeslÍutuía na Proça de Êventos Dreclides F€rreira Lopes na sede do Mrílicipio de Corite . Êahiai Vrqêncra. 15/07,2025
a 11/05/2026i ValoÍ: RS 1.1tJ5.867,89 (um millráo, ccnto e oitentâ o cin(;o mil oilrcentos c sessenla e s(:te rears e {)rtcnta c nove
centavos): Àssinaturat eÂ 'l5l17l2O25. Co.ibe 1 5 de julho de 2025. Murillo Ferrêka Viana - PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

A Pregoeira toÍna público aos Interessad03 que realizará licilaçôo na modolidads Pregão Eletrônico n' 028/2025: Procesio
Admlnlstratlvo n" 24012025: Tlpo: MENOR PREçO GLOBALi Objeto: "contratação de emp.esa para lorneckrerto
do camlgotas perrqDsllzada§, tardamento, mochlla escolãr, touça para cozlnhoira e avental, visondo atendcÍ a6
neces8ldades das creches e escolas públicas municipais de Euclides da Cunha - Bahia". Sessào diai 2A10712925 à§

CÓP\A - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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MIf.JIS"TERIO DI\ FAZENDA
Sircretaria da Receíta Federal do Brasil
Procuracloria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIÜ,A.O POSIlIVA COM HFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELI\TIVOS A(iS TRIBUTOS
f.EDERAIS E A OíVIOA ATffA DA UNIÃCI

l"lome: LEO FOGLJEI-E PROüUCOES LTDA
{-:f,JPJ : 57 788.1 31 lúiiü1 -0ü

llessaiva,lo o riirc.ito cie a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qriaisqu*r'oívidas cJe

'tli[rsrrsiibtlidacle r1o sujeito passivo acima identificado que vierem ã ser apura<ias, é cri'ti,rcado que:

i;oirstanr ficbilos adnrinistrados pela Secretaria da Receita Federal do Bra:;rl íRFB) conr
exiqii)ilidaítj('sLl:lprllrsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, cte 25 iie out|lI",.r de 1966 -
Ciriri;r; -r'r:::r 

l.it.iar liiicil;riri (CTN), ou objeto de rlecisão;r.;clicii;i riLrÍ: 'i 'i,rrnrina sLríl
i.Jesílot'i$i(1;:r ir.i:o irari: Írnr; rii: certificação da regularidade fiscal, ci: í"lin,.ji: ;rÍio'.,..:r :,'1Írs; {)

Ni;, .rr;ri;.li i i -'r.-i i:: 1'., 1.

r ii-rf.j<:r1, v,:i.

,r;'r$;rlrrriiil,'í:)' i, ír :;r ;);-)i-il,.ir;il(-) fltriuc tjo art. 11 da Lei no B.21il, de 24 tlt:.jttiir,-; rl,-; 'i1,.,

A acettaçáo dest;i r;ertirlão está condicíonada a verificação de sua ilutenticirJacJe na !rrlernet, nos
r:i'id e reçi-: s <http ii i- f h. g üv. br> o u { fl itp://www, pgfn.gov.bp.

i

i-;jii,-icii., r;l)tlirlir ,i ii,riií,tt,rclii-, i..i,,)lt'r ilase na lroüaria Conjurrtii ]:lFiliPl:i ,',;t'' , i ,

, ',il.,' tr: i.,i, ",í, ... {lÍ, ,; : iii:t ,)il,'iii_,r2(l:lli -:irOl';r e Ciatai de BfaSíliA-".
. ,',,t,,., .,,.. L,:r. I

.:rix.: i li; (;í.):ll .,i, :.r i;,:rlitill,-r 52ti7.F438.09C8.415t)
.)Lr.-;i,1trlr r;-.1Si..ii.: ,. ; t,,lt(-'tt(liJ iri,,,,,liíri.liât eStg fiOCUtnefltO.
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Certil'ierr rio rir ltcgula ridaclcr
rlo [r'(i] !; { lltf;

Inscrição:
Razão

Social:
§lrdereçci:

5 .t'.17l.It i .í 1 ,tggg 1-on

i í::ü i'Oa;iii:-ll: PRODUCOES LTDA

i]. lii rtÂil'{)li POMPIU 834 ICENTRO / I'ORIALEZA I Cl'f t:í;it)'j"ti',:

A Cait.r i("ilrrôinir.:r í"i:iierll, no uso da atribuição que int: cíJi'i,-)i'É,t, !..

7, da L*r tj,il36, dr,: 11 de maio de 1990, cerlifica QUe, nci)til (ii..:,,, il
eil'rpresi: aciila iderrtificada encontra-se em situação regular" pe r.:i,1.. Ll

Firndo cji: G.:rarrtia do lempo de Servico - FGTS.

C: i,)resclii: ürlrLiíicaijc não servirá de prova conf i-a cobrãil,",;:: i:i€

r1i:;'ri.;11L' r liribitos rel'err:ntes a contribuições e/ou cr-icôt-cjt.,§ lJz'i,'rri:v§,

rji:Curfr,jrri,.::, i"ias r:i:itr-;açoeS COrn o FGTS.

Validade :.,1 ii105J I 2ü25 a 23/ A6/2A25

Certificação N ú rn e ro : 20 2 505 25 0 5076 342230296

I niornr;;i;..ri.: t:[:tidci fjr'Ír CgI06/2A25 i6 :27 :44

Â ulili;:iir;;ir: dt:sl,i: CrrtiÍ'icado pâra os fins previst,os úlrlr l."ci .: Lã

condicion;,rdrr a vt:rlÍ'icação de autenticidade no site cJa f-,.iri l i

www,caixa-gov. br
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GOVERNO DO
HSTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

ilertidão Negativa de Débitos Estacluais
202507 s64320

Enritida p;;]r';1 r.rs efeltçrs cIa Instrução Normativa No 13 de O2/O3/?*O1"

rDf r'rrrrrcÀÇÃo Do(A) REQUERENTT

I*scrição Estadual:
....,r:i:,ii:1.*:i(:k*:k*)i<*:!*:3).i.:iit<:1..1<:l>l*>iírií)i.;i.hk;l<)i(r<i<+rlX<t(r<>FàllFrF4<rFlf**{.*+*{<rk**)i.}i{:F:i.{<

i;rt !-r lt)t)il l()()

.,r ";"ZAO SüCIAL:

),;issôlvãdü o direito da Fazenda Estaclual de inscrever e cobrar fts ciívidas qr-Íi.:

'',,,:iilhãm a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo as registros c;i;

'.ilisIro de InaCir";tpientes Ca Faeenda Pública Estadual - CÀDISIE, ver;Íicâu-se nad;;
"- z{.ir eí"r"} flloI't1i-:: d*ia) re qr"rerente acima identificado(a} ate ;i {)!-t:,,";r:;rte ditt* ii

.,' ii{iü, e, $}ilra c*rr$t'ar, fui emitida esta certidão.
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li l rr r nq.;l ,: SECRETItRIA MUNICIPAL DAS FINANÇíàs - SEFIN
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